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EDITAL Nº 007/2016 
 

MATRÍCULA INSTITUCIONAL DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
LINCENCIATUTA INDÍGENA - PSSLIND 

PARA ADMISSÃO NO CURSO DE LICENCIATURA INDÍGENA POLÍTICAS EDUCACIONAIS  
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  

 
 

A PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO – PROEG, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS – UFAM, 
considerando o Edital Nº 53, de 17 de junho de 2015 e suas retificações, da Comissão Permanente de 
Concursos - COMPEC, torna público que os candidatos classificados no Curso de Licenciatura Indígena Políticas 
Educacionais e Desenvolvimento Sustentável para as turmas Baniwa/Kuripako, Nheengatu e Tukano 
ofertadas para o município de São Gabriel da Cachoeira/AM, conforme especificações deste Edital, publicado 
no endereço eletrônico www.proeg.ufam.edu.br , disponível na Coordenação de Orientação Acadêmica – 
COA/PROEG, situada na Av. Gen. Rodrigo Octávio Jordão Ramos, no. 3000, Coroado I, Campus Universitário 
Senador Arthur Virgílio Filho, Setor Norte, Centro Administrativo, e na FOIRN, Rua Álvaro Maia, nº 79, Centro, 
São Gabriel da Cachoeira, resolve: 

 
 

DA MATRÍCULA INSTITUCIONAL 
 

1. Para realizar a matrícula institucional, o candidato convocado, relacionado no Anexo II, ou seu 
procurador, mediante instrumento particular, ou parente (pai e mãe) deverá apresentar-se no período 
de 01 a 04 de março de 2016, conforme o cronograma constante do Anexo I deste Edital, munido dos 
seguintes documentos:  

 
I. Certificado de Conclusão ou Diploma do Ensino Médio ou equivalente (original e cópia), assinado 

pelo candidato e com assinatura e carimbo legíveis do responsável pela expedição do 
documento;  

II. Histórico Escolar do Ensino Médio (original e cópia); 
III. Cédula de identidade (original e cópia) – se candidato estrangeiro apresentar carteira de 

estrangeiro atualizada, permanente ou temporária, ou passaporte com visto de estudante válido;  
IV. Cadastro de Pessoa Física – CPF (original e cópia);  
V. 01 (uma) foto 3x4 recente e de frente. 

 
2. Para os portadores de Certificados de Ensino Médio obtidos no exterior, os estudos deverão ser 

reconhecidos pelo Conselho Estadual de Educação. 
 
3. O candidato menor de 18 (dezoito) anos deverá realizar sua matrícula assistido por seu responsável 

legal devidamente identificado.  
 

4. O candidato que não tiver concluído até o período da matrícula, de acordo com a Lei nº 9394/96, o 
nível médio (antigo segundo grau) ou equivalente, não poderá efetivar sua matrícula institucional.  
 

5. No ato da MATRÍCULA INSTITUCIONAL, o candidato classificado:  
 
a) Preencherá o CADASTRO ESTUDANTIL e, após a conferência dos seus dados, assinará e entregará 

juntamente com os demais documentos exigidos no item 1; 
b) Assinará a DECLARAÇÃO de que não possui vínculo com outra Instituição de Ensino Superior 

Pública e entregará juntamente com os demais documentos exigidos no item 1; 
 

http://www.proeg.ufam.edu.br/
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6. O não comparecimento do candidato à realização da matrícula institucional no período estipulado 
neste edital, a não apresentação da documentação exigida no item 1 ou o descumprimento de 
quaisquer das exigências contidas neste edital impedirá a efetivação da matrícula junto a esta 
instituição. O candidato perderá assim, sem qualquer regalia ou exceção, o direito de ingresso e a 
vaga, a qual será disponibilizada, em favor dos subsequentes aprovados. 

 
7. O candidato classificado no PSSLIND/2015 não poderá ter vínculo com outra Instituição de Ensino 

Superior Pública, de acordo com o art. 2º da Lei nº 12.089, de 11 de novembro de 2009, que assim 
dispõe:  

 
Art. 2º - É proibido uma mesma pessoa ocupar, na condição de estudante, simultaneamente, 
no curso de graduação, 2 (duas) vagas, no mesmo curso ou em cursos diferentes em uma ou 
mais de uma instituição pública de ensino superior em todo o território nacional. 
 

8. O candidato que, a qualquer tempo, ocupar uma vaga em outra instituição pública de ensino superior 
deverá optar por uma das vagas, de acordo com o disposto no artigo 3º e seus parágrafos, da Lei nº 
12.089 de 11 de novembro de 2009. 

 
9. O candidato com matrícula regular em algum curso de graduação da UFAM que for classificado no 

PSSLIND/2015, para o mesmo curso ou curso diferente do já matriculado, deverá optar por uma das 
matrículas, por meio de termo de opção, a ser firmado no ato da efetivação da matrícula institucional.  

 
9.1. O candidato referido no item 9 que optar pela matrícula no novo curso terá a matrícula no curso 

anterior cancelada. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

10. Para efetuar sua matrícula institucional, o candidato deverá respeitar rigorosamente cronograma 
constante do Anexo I deste Edital, publicado nos endereços eletrônicos www.proeg.ufam.edu.br, 
www.ensinosuperiorindigena.ufam.edu.br e www.ufam.edu.br. 

 
11. Uma vez efetivada a matrícula institucional, o candidato, agora aluno, será automaticamente 

matriculado em disciplinas. Este comprovante deverá ser retirado pelo discente, no Portal do Aluno, 
no endereço eletrônico http://ecampus.ufam.edu.br.  

 
12. Para o primeiro acesso ao Portal do Aluno, o estudante deverá obrigatoriamente registrar um e-mail 

no Cadastro do Aluno. 
 
Para esclarecimentos das dúvidas o candidato poderá ligar para (92) 3305-1481 ou encaminhar e-mail para 
doa_proeg@ufam.edu.br 
 

 
Manaus, 16 de fevereiro de 2016. 

 
 

 Lucidio Rocha Santos 
  Pró-Reitor de Ensino de Graduação 

http://www.proeg.ufam.edu.br/
http://www.ensinosuperiorindigena.ufam.edu.br/
http://www.ufam.edu.br/
http://ecampus.ufam.edu.br/
mailto:doa_proeg@ufam.edu.br
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ANEXO I 
 

EDITAL Nº 007/2016 - MATRÍCULA INSTITUCIONAL  

CRONOGRAMA 
(LOCAL, DIA E HORÁRIO DE MATRÍCULA DOS CALOUROS DO CURSO DE LICENCIATURA INDÍGENA, POLÍTICAS 

EDUCACIONAIS E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - PSSLIND/2015 
 

DATA/HORÁRIO  LOCAL POLOS/TURMAS VAGAS 

01/03/2016 14h00 as 17h30 FOIRN – 
Rua Álvaro Maia, 79, 
Centro – São Gabriel 
da Cachoeira – AM. 

Turma 
Baniwa/Kuripako 

40 

02 a 04/03/2016 
08h30 as 12h00 
14h00 as 17h30 

Turma Nheengatu  41 

Turma Tukano 41 
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Anexo II 
 

Nº  Cód. do 
Curso 

Turma  Nome Colocação 

1.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako EDIVAN FARIAS EVANGELISTA 1º  

2.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako ISAIAS PEREIRA FONTES 2º  

3.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako GUILHERME PERDONO 3º  

4.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako HORIPIO EMILIO PACHECO 4º  

5.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako AGNALDO BRAGA DOS SANTOS 5º  

6.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako WUIRINO GARCIA SANLHES 6º  

7.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako ADAO MIGUEL DA SILVA 7º  

8.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako TIANE CUSTIDIO PAIVA 8º  

9.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako NAZARIO CAMICO 9º  

10.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako CLEUNICE APOLINARIO VENCESLAU 10º  

11.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako GABRIEL  KAMIRO LOPES 11º  

12.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako CORNELIO MARIO MANDU 12º  

13.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako HORACIO PAULO EDUARDO DA SILVA 13º  

14.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako LUIZ ALBERTO LINO 14º  

15.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako BASILIO BERNAL JOAQUIM 15º  

16.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako GERALDO QUINTINO ANTONIO 16º  

17.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako CARLOS HENRQUE RIBAS BRZAO 17º  

18.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako JOEL CAMICO COSTA 18º  

19.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako GILBERTI GARCIA FILHO 19º  

20.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako VALDECI OSMAR PEREIRA PAIVA 20º  

21.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako ALIPIO LINO LOURENCO 21º  

22.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako AGNALDO EMILIO CASIMIRO 22º  

23.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako DOMINGOS SARIO BRAZAO FONTES 23º  

24.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako LUIZ HENRIQUE DA SILVA VALENTIN 24º  

25.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako NEIDE DA SILVA COSTA 25º  

26.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako RAMIRO MARIANO AMERICO 26º  

27.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako ARLINDO ALFREDO GREGORIO 27º  

28.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako DAVI LEONARDO DA SILVA 28º  

29.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako ADRIANA DOS SANTOS DA SILVA 29º  

30.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako JUSCELINO BEIJAMIM DA SILVA 30º  

31.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako EMERSON RICARDO DA SILVA 31º  

32.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako TATIANA FONTES DA SILVA 32º  

33.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako VALDECIR DE SOUZA DA SILVA 33º  

34.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako SUZANA CORTEZ DA SILVA 34º  

35.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako ROSINEIA DA SILVA APOLINARIO 35º  

36.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako MAURICIO MACEDO CAMPOS 36º  

37.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako PAULA OLIVEIRA BRAZAO 37º  

38.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako MIGUEL CORTEZ DA SILVA 38º  

39.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako ILDA FONTES DA SILVA 39º  

40.  IH33 Turma Baniwa/Kuripako GORETE DOS SANTOS DA SILVA 40º  
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Anexo II 
 

Nº  Cód. do 
Curso 

Turma  Nome Colocação 

1.  IH35 Turma Nheengatu CAMILA GOMES BARBOSA 1º  

2.  IH35 Turma Nheengatu SABINO GARRIDO FELICIANO 2º  

3.  IH35 Turma Nheengatu LINDOMAR ALVES DE OLIVEIRA 3º  

4.  IH35 Turma Nheengatu EMIRO LINO LIBERATO 4º  

5.  IH35 Turma Nheengatu GRACINETE BARRETO ALEMAO 5º  

6.  IH35 Turma Nheengatu ROSIVALDO MANUEL MAIA RIBEIRO 6º  

7.  IH35 Turma Nheengatu ALBERTA MIRANDA DELGADO 7º  

8.  IH35 Turma Nheengatu JOSIVALDO MANDU IDALINO 8º  

9.  IH35 Turma Nheengatu REINALDO BARRETO GREGORIO 9º  

10.  IH35 Turma Nheengatu ANA CECILIA BARRETO DA SILVA 10º  

11.  IH35 Turma Nheengatu ALBERTO GOMES DA SILVA 11º  

12.  IH35 Turma Nheengatu CARMEM PEINADO GOMES 12º  

13.  IH35 Turma Nheengatu ELISANGELA FONTES OLIMPIO 13º  

14.  IH35 Turma Nheengatu IZABEL JULIO MELGUEIRO 14º  

15.  IH35 Turma Nheengatu SONIA BITENCOURT FONTES 15º  

16.  IH35 Turma Nheengatu VALDIR GOMES ANDRADE 16º  

17.  IH35 Turma Nheengatu JONILTON OLIMPIO SANTANA 17º  

18.  IH35 Turma Nheengatu ELIAS EMITERIO DA SILVA 18º  

19.  IH35 Turma Nheengatu EDSON ANTONIO MELGUEIRO 19º  

20.  IH35 Turma Nheengatu ERNADO BALTAZAR JARUMARE 20º  

21.  IH35 Turma Nheengatu LUSUINEIA ALBINO DE MENEZES 21º  

22.  IH35 Turma Nheengatu MARTINHO CECILIO GAUDENCIO 22º  

23.  IH35 Turma Nheengatu JONILSON REGINA NARCISO 23º  

24.  IH35 Turma Nheengatu NILOBERTO PEREIRAGO GONCALVES 24º  

25.  IH35 Turma Nheengatu DIANA DA SILVA BARRETO 25º  

26.  IH35 Turma Nheengatu CLAUDEMIR FELICIANO CORDEIRO 26º  

27.  IH35 Turma Nheengatu CLEUCIDA ANTONIO NARCISO 27º  

28.  IH35 Turma Nheengatu ISARLENE BRAZAO GARCIA 28º  

29.  IH35 Turma Nheengatu MARILDO DOS SANTOS CORDEIRO 29º  

30.  IH35 Turma Nheengatu LINDEMBERG MELGUEIRO CARLOS 30º  

31.  IH35 Turma Nheengatu EDUARDO RAMOS ALEMAO 31º  

32.  IH35 Turma Nheengatu ROBERLINA BRAZAO VARGAS 32º  

33.  IH35 Turma Nheengatu JOSUE HILDEBRANDO PEREIRA 33º  

34.  IH35 Turma Nheengatu EDIVALDO SABINO QUINTINO 34º  

35.  IH35 Turma Nheengatu ERIKA MELGUEIRO ALEMAO 35º  

36.  IH35 Turma Nheengatu MARILDA CECILIA GAUDENCIA CASTRO 36º  

37.  IH35 Turma Nheengatu KATHIA REJANI GREGORIO ALEMAO 37º  

38.  IH35 Turma Nheengatu SERGIO BERNADO 38º  

39.  IH35 Turma Nheengatu GILSON TOMAS MARTINS ALMEIDA 39º  

40.  IH35 Turma Nheengatu ZENILTON BRAZAO GARRIDO 40º  

41.  IH35 Turma Nheengatu FRANK BITENCOURT FONTES 41º  
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Anexo II 

 
Nº  Cód. do 

Curso 
Turma Nome Colocação 

1.  IH34 Turma Tukano GABRIEL SODRE GONCALVES 1º  

2.  IH34 Turma Tukano RAFAEL MARQUES  TENORIO 2º  

3.  IH34 Turma Tukano ADONALDO BATISTA DE SOUZA DIAS 3º  

4.  IH34 Turma Tukano MARCOS MONTEIRO PEDROSA 4º  

5.  IH34 Turma Tukano LINDALVO DE SOUZA DIAS 5º  

6.  IH34 Turma Tukano ALCIMAR SANDER AZEVEDO REZENDE 6º  

7.  IH34 Turma Tukano CLEIA MARCIA FREITAS MONTEIRO 7º  

8.  IH34 Turma Tukano NEUSA  ARAUJO VIANA 8º  

9.  IH34 Turma Tukano JONAS CALDAS PEDROSA 9º  

10.  IH34 Turma Tukano RAMY LEANDRO NOGUEIRA MONTEIRO 10º  

11.  IH34 Turma Tukano DOMINGOS SAVIO DIAS ALVARES 11º  

12.  IH34 Turma Tukano JOSIVAL AZEVEDO RESENDE 12º  

13.  IH34 Turma Tukano MARIA SUELY DA SILVA CALDAS 13º  

14.  IH34 Turma Tukano MIRIAM GALVES TRINDADE 14º  

15.  IH34 Turma Tukano ROBERTO FELIX AZEVEDO LOPES 15º  

16.  IH34 Turma Tukano PASCOAL MACHADO LANA 16º  

17.  IH34 Turma Tukano MIGUEL CORDEIRO CARVALHO 17º  

18.  IH34 Turma Tukano MARTINHO DA SILVA ALVARES 18º  

19.  IH34 Turma Tukano JOSE MORINO PINHEIRO FIGUEIREDO 19º  

20.  IH34 Turma Tukano FRANCINEI MASSA LANA 20º  

21.  IH34 Turma Tukano PAULO DE ABREU LOBO 21º  

22.  IH34 Turma Tukano ORLANDO ROJAS ALVES 22º  

23.  IH34 Turma Tukano EDNELSON SAMPAIO FERRAZ 23º  

24.  IH34 Turma Tukano ARLISON DE JESUS DOS SANTOS FERREIRA 24º  

25.  IH34 Turma Tukano GUSTAVO CORDEIRO TRINDADE 25º  

26.  IH34 Turma Tukano ROBSON ABEL CALDAS AZEVEDO 26º  

27.  IH34 Turma Tukano LAILTON FONTOURA FREITAS 27º  

28.  IH34 Turma Tukano RAFAEL REZENDE SARMENTO 28º  

29.  IH34 Turma Tukano MARCELO MOREIRA MARINHO 29º  

30.  IH34 Turma Tukano ADELAIDE DUTRA MASSA 30º  

31.  IH34 Turma Tukano ELIANE AGUIAR AZEVEDO 31º  

32.  IH34 Turma Tukano BENJAMIN FERREIRA LIMA 32º  

33.  IH34 Turma Tukano MARCIVALDO CARDOSO LOPES 33º  

34.  IH34 Turma Tukano ROSILENE PAIVA MORENO 34º  

35.  IH34 Turma Tukano JOAO FERNANDES PRADO BARBOSA 35º  

36.  IH34 Turma Tukano REGINALDO DOS SANTOS COSTA 36º  

37.  IH34 Turma Tukano FRANCIANE DORALICE FREITAS MONTEIRO 37º  

38.  IH34 Turma Tukano GRETH JANE ARAUJO FERREIRA 38º  

39.  IH34 Turma Tukano MIRIAN SIRLENE MARQUES DIAS 39º  

40.  IH34 Turma Tukano ESTEVAO DA SILVA ALVES 40º  

41.  IH34 Turma Tukano MARIA SUZANA MENDES MIGUEL 41º  

 
 
 


